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Visa o presente Projeto de Lei n2 326/94, de autoria do
nobre Vereador Antonio de Paiva Monteiro Filho, denominar como
praça o logradouro localizado entre as Ruas Agenor de Brito, Joa-
quim Alves Dinis e Othonieu Bis po Cardoso, no Bairro da Vila São
Francisco.

De acordo com a propositura o referido logradouro passa-
rá a denominar-se Praça São Francisco de Assis.

O autor da proposta relata em sua Justificativa que a
mesma busca atender solicitação dos munícipes da localidade, tendo
como comprovante disso juntado um abaixo-assinado. Explica ainda
que pelo histórico do local o logradouro em tela teve seu inicio
na antiga Rua Dois sendo que nessa rua,no n2 20 os moradores reu-
niam-se e rezavam pedindo proteção ao santo: São Francisco.

A praça que ora se busca denominar fica em frente à
I greja de São Francisco de Assis, antiga Capela de São Francisco
de Assis oriunda da doação de um terreno pelo Padre Xavier e da
participação dos moradores que através dos anos , desde a doação
do terreno em 1959, vêm trabalhando pela construção da mencionada
igreja.

Acompanha ainda o projeto cópia xerográfica da biografia
de São Francisco, có p ia datilografada do histórico da fundação da
igreja e cópia xero gráfica da planta de localização.

A Comissão de Constituição e Justiça, a presentou um
Substitutivo de modo a adaptar o projeto à melhor técnica legisla-
tiva, desse modo su primiu algumas palavras da Ementa proposta.

Esta Comissão analisando a propositura e o Substitutivo
apresentado pela Comissão de Constituição e Justiça concorda com
ambos sendo favorável à aprovação da matéria.




